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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' O11/2024 PAriA REGISTRO DE PREÇO DE
MATERIAIS DE ESC]UTORIO E PAPELA]UA

Procedimento Licitatório n' 595/2023
Pregão Eletrânico n" 142/2023

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público intimo, com sede
na Rua Alfredo Bueno, n' 1 .235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71 neste

ato representado pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de
Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9
SSP/SP, e inscrita no CPF/MF n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio,

n' 127, Jardim Zeni, neste Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e dc outro lado a Empresa EPTNET
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA, pessoajurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF n' 14.984.352/0001-33, com sede na Rua Barão de Cascalho,
500, Sala A, Centro, Cx Postal: 3035, CEP: 13.480-770, no Município de Limeira, Estado de
São Paulo, representada neste ato pelo Senhor Mateus Rodrigues Peneira, Representante
Legal, Brasileiro, portador do RG n' 49.790.958-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF n'
423.085.498-66, com endereço comercial na Rua Barão de Cascalho, 500, Sala A, Centro,
Cx Postal: 3035, CEP:13.480-770, no Município de Limeira, Estado de São Paulo, doravante
denominada DETENTORA, têm entre si justo e acertado:

1.--0BJETO:

] .l. Registro de Preço de Materiais de Escritório e Papelaria nas quantidades e marcas

1.2. Os preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo,
estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, díretos e indiretos, como também os lucros
daDETENTORA.

1.3. -- Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de RS 16.368,00

(Dezesseis Mil Trezentos e Sessenta e Oito Reais), para todos os efeitos legais.

2. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2. 1 . -- Os recursos orçamentários para pagamento do objeto oriundo deste Registro de Preços correrão
por conta das rubricas orçamentárias:

02.14.01.10.301 .0069.2508.3.3.90.30.00
02.03.01.04.123.0011.2058.3.3.92.30.00
02.10.01.27.812.0023.2023.3.3.90.30.00
02.06.01.08.244.0025.2003.3.3.90.30.00
02.16.01.06.182.0004.2006.3.3.90.30.00
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ITEM DESCRTÇAO UND OTD \FLOR
UNITÁRIO

\FLOR
TOTAL

MARCA/
FABRICANTE

54

(EXCLUSIVO
ME-EPP)

FITA ZEBRADA:
Não adesiva, preta e
amarela. medindo

07cm x 200mts pata
demarcação de áreas

UN 2.640 R$ 6,20
RS

16.368,00
PLASTCOR
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3. -- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA ATA: PRAZOS E CARACTERÍSTICAS DO
FORNECIMENTO.
3. 1 . -- Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de
sua assinatura.

3.2. - O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento. no e-
mail indicado pela DETENTORA, da Ordem de Fornecimento emitida pelas Secretarias da
Prefeitura do Município de Jaguariúna e encaminhadas pela Divisão de Almoxarifado e
Património, conforme a necessidade e com suas respectivas dotações.

3.3. - A partir do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho, a
DETENTORA do preço registrado deverá entregar o item solicitado no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis.

3.4. -- O item solicitado deverá ser entregue no Almoxarifado Central, situado na Rua José
Frazatto, n' 580 -- Loteamento Santo Antonio, no município de Jaguariúna/SP, CEP.: 1 3.9 1 2-
690, de segunda a sexta feira, das 08h00 às 12h00 e das 13:00 às 17h00.

3.5. -- Na entrega dos itens que tiverem validade serão exigidos produtos fabricados no
máximo há 30 Dias.

3.6. A DETENTORA fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fornecimento
emitidas até a data do vencimento da Ata de Registro de Preços.

3.7. -- A DETENTORA é obrigada a corrigir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
desta licitação em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes do material fomecido.

3.8. E de inteira responsabilidade da DETENTORA o carregamento do material, transporte
e descarregamento no local indicado pela Prefeitura.

3.8.1. Todas as despesas relativas a entrega e transporte dos materiais, bem como todos os
impostos, taxas e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta da
DETENTORA.

3.9. 0 0RGÃO GERENCIADOR, poderá rdeitar o material, todo ou em parte, caso o
mesmo não esteja de acordo com o solicitado. No caso de rdeição total ou parcial do objeto,
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a DETENTORA terá o prazo de até 24 horas, para substituição do mesmo, sob pena das
sanções previstas na Lei '8.666/93.

4. -- VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
4. 1 . -- Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 1 2 (doze) meses, a contar da data de
sua assinatura.

5. -- CONDIÇOES DE PAGAMENTO:
5.1. -- A cada entrega do item registrado, a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal
eletrânica (NFe) ao endereço eletrânico: , a qual será
conferida e assinada pelo fiscal da ata e pela Secretaria competente.

5.2. -- Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e): a descrição do objeto fomecido
c sua quantidade; os números do pregão, desta Ata de Rcgistro de Preços e do empenho
orçamentário correspondentes ao fornecimento; os números da agência e da conta bancária
em que o pagamento deve ser realizado.

5.2.1 A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação
da Nota Fiscal Eletrânica.

5.4. -- Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá
correção monetária com base no TPCA-E, bem como juros calculados na fonna do artigo l '-
F da Lei n' 9.494/1 997, incidentes "pró-rata temporis'' sobre o atraso.

5.5. -- Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de regularidade
perante o FGTS, o INSS (certidão federal) e a justiça do trabalho (CNDT).

6.-PENALIDADES:
6.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata Registro de Preços, a DETENTORA
poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de
acordo com a gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e
art. 7' da Lei Federal n' 1 0.520/02:

6. 1 . 1 . -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para
as quais tenha a DETENTORA concorrido diretamente;

6.1.2. Multa, nas seguintes situações

6.1.2.1. -- Moratória de 1% do valor da Inadimplência, por dia de atraso iÚustiHtcado em
realizar o fomecimento, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que será considerada
totalmente inadimplida a obrigação e aplicada cumulativamente a multa por inexecução total
e promovido o cancelamento da Ata de registro de Preços;
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7. 1 .7. -- Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

7.1.8. -- A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando
encontrar-se impossibilitada de cumprir as exigências da ata de registro de preços, em fi:unção
de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior.

7. 1 .8. 1 . -- A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser
formulada com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à
Administração a aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões
do pedido.

7.2. -- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos subitens
anteriores será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se colnprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;

7.3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas
vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última
publicação.

8.--FORO:
8. 1 . -- Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão
propostas as ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que sda.

9.--CONSIDERAÇÕESFINAIS:
9. 1 . -- A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares,
no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de
acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz
respeito às nonnas do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n' 321 4, de 08-07-
1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a
aplicação de multas por parte da Prefeitura e/ou cancelamento da ata.

9.2. -- Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar OLL se comprometer a aceitar
de quem quer que sda, tanto por conta própria quanto por intennédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie,
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta Ata de Registro de Preço, ou de outra
fomaa a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as
penas da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo
Decreto n' 3.655/2017.

9.3. -- Se qualquer das partes, em beneíicio da outra, permitir, mesmo que por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro
de Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma
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